
Estado de Pernambuco

PREF'EITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N". 092.C/2020

A Prefeita do Município do surubim Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Art. 68 e seus incisos da Lei orgânica Municipal e na forma que

estabelece a Lei n' 0008/2017, de 03 de julho de 2017 .

RESOLVE:

Àrt. 10. Autorizar o aditamento dos contratados temporária dos candidatos aprovados

eclassificadosnaSeleçãoPúblicaSimplificadarealizadapelaADM&TEC,

HomologadopeloDecretoo|ll2o2o.ConformeDescriminaçãoabaixo,pelo

prazo de 01 (um) ano:

AÉ.2o- Esta poÍaria entrará em vigor na data de sua publicação' revogando-se às

disPosições em contrario.

Gabinele da Prefeita do Município do Surubim'iPE, em 28 de abril de 2020'

ANA CELIA C DE FARIAS

Prefeita

en*s-JwlY

AlJriPonF.:^-,o-^t+-
hsã lllpogltoroe s de F nnit

iirlÍíGula 9415

Pní.ltut. Ííunicigal d! Sutu!lm

PROFESSO DE NS INO FUN t)AMENTAL ANoS CIAISIINEA
Ordem

Class.

IDENTID.NOME

100861.686.734-t 5SEEDUILS A GDRIA AMAMM RIA

Prefeitura Municipal do Surubim R. João Batist4 80 Centro surubim -.PE CEP:55 ?50'000'

CNPJ. I1.361.862/000I'66 Fone/Fax: (81) 3634 2640

M

Registre-se e Publique-se.
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